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INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, COM CÓPIA PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A CRIAÇÃO DE BANCO DE LEITE HUMANO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA-MT. 

De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, a Vereadora Subscritora, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, reitera os termos da indicação n° 1.150/2021 que INDICA ao Executivo Municipal, com cópia para Secretaria Municipal de Saúde, a criação de Banco de Leite Humano no Hospital Municipal de Tangará da Serra-MT. 

                                         JUSTIFICATIVA:

O Banco de Leite humano é uma estrutura que recebe doação de leite materno no hospital e pode salvar vidas. Isto porque o leite materno é essencial para os bebês, em especial os internados que não podem ser amamentados pela mãe. Um litro de leite materno doado pode alimentar até 10 recém nascidos por dia. 
Os benefícios recebidos pelo leite estão intimamente ligados com a saúde, vez que os recém-nascidos têm mais chances de recuperação, sendo protegidos de infecções, diarreias e alergias, reduz o risco de desenvolver hipertensão, colesterol alto, diabetes e obesidade na vida adulta e reduz em 13% a mortalidade em crianças menores de 5 anos. 
A mulher que amamenta pode fazer sua doação, bastando ser saudável e não tomar nenhum medicamento que interfira na amamentação. Os hospitais possuem Bancos para receber esse leite, armazená-lo e administrá-lo. Observando ainda que quanto menor o deslocamento para a doação, maiores chances de encontrar doadoras.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos oito de agosto de dois mil e vinte e três.




Elaine Antunes
Vereadora                                             
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